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ASSUNTO: Abordagem Diagnostica e Critérios de Referenciacdo de Cancro em Idade Pediatrica

PALAVRAS-CHAVE:  Cancro pediatrico, referencia¢ao, centro de referéncia de oncologia pediatrica,
doenca linfo/mieloproliferativa, massa toracica, massa abdominal, massa pélvica,
massa de tecidos moles, tumor ésseo, massa testicular, retinoblastoma, tumor da

tiroide
PARA: Médicos do Sistema de Saude
CONTACTOS: Departamento da Qualidade na Saude (dgs@dgs.min-saude.pt)

Nos termos da alinea a) do n° 2 do artigo 2° do Decreto Regulamentar n° 14/2012, de 26 de janeiro, por
proposta conjunta do Departamento da Qualidade na Saude e da Ordem dos Médicos, a Direcdo-Geral

da Saude, emite a seguinte:
NORMA

1. Deve ser referenciado a centro de referéncia de oncologia pediatrica, a efetivar no prazo maximo de
48 horas, apds contacto prévio telefénico, a crianca e adolescente com suspeita de cancro, por

apresentar sinais classicos ou inespecificos mas evocadores da doenca.

2. Devem ser prescritos os seguintes exames analiticos no sangue: hemograma, TP e TTP, ureia,
creatinina, ionograma, calcio, fésforo, acido Urico, LDH e prescrita radiografia do térax a crianca e ao
adolescente com os seguintes sinais e sintomas, isolados ou em associacdo, suspeitos de doenca

linfo/mieloproliferativa (Nivel de Evidéncia A, Grau de Recomendagao )2
a) Palidez, fadiga;
b) Discrasia hemorragica;
¢) Adenopatias;
d) Organomegalias;
e) Febre prolongada inexplicada;
f) Dores Osseas persistentes;
g) Dor toracica, dificuldade respiratoria inexplicada.

3. Deve ser referenciada a centro de referéncia, a efetivar no praxo maximo de 48 horas, ap6s contacto

telefénico prévio, a crianga e o adolescente com suspeita de doenca linfo/mieloproliferativa.
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4. Deve ser investigada na crianca e no adolescente, a presenca de dor Ossea, persistente ou com
agravamento noturno, associada ou nao a tumefacao e/ou sinais ou sintomas sistémicos, na
auséncia de etiologia identificada ou cuja justificacdo ndo é coerente com a situagdo clinica, através

da prescricdo de (Nivel de Evidéncia A, Grau de Recomendac&o 1)'*%7:

a) Hemograma;
b) Radiografia de térax;
¢) Radiografia da zona dolorosa (2 planos);

d) Tomografia computorizada ou ressonancia magnética nuclear da lesdo (Nivel de Evidéncia C
Grau de Recomendacso I1)"®, fundamentada no processo clinico, sem prejuizo de adequada
referenciacdo temporal, apds prévio contacto telefénico com o centro de referéncia, para
discussdao do caso, interesse da imagiologia e avaliacdo da area a investigar (Nivel de

Evidéncia C Grau de Recomendac&o 1)">°”.

5. Deve ser referenciado a centro de referéncia, a efetivar no prazo maximo de 48 horas, apés contacto
telefénico prévio, a crianca e o adolescente com resultado radiolégico sugestivo de neoplasia 6ssea
ou ap6s avaliacdo clinica sugestiva de neoplasia, apesar de imagiologia inespecifica ou considerada

‘normal’ (Nivel de Evidéncia A, Grau de Recomendacao 1)"*°’.

6. Na presenca de massa de tecidos moles, persistente ou em crescimento, sem etiologia que a

justifique associada ou ndo a sintomas sistémicos, devem ser prescritos:
a) Hemograma;

b) Ecografia que deve ser realizada num prazo maximo de 48 horas, apds prescricdo (Nivel de
Evidéncia C, Recomendacdo Grau 1)"**%,

¢) Radiografia de térax;

d) Outros meios complementares de diagnostico, apds contacto telefénico prévio com o centro

de referéncia (Nivel de Evidéncia C, Grau de Recomendac&o 1)">%.

7. Deve ser referenciado a centro de referéncia de oncologia pediatrica, a efetivar no prazo maximo de
48 horas, ap6s contacto telefénico prévio, a crianca e o adolescente com suspeita de tumor de
tecidos moles e resultado do exame ecografico/complementar sugestivo ou inespecifico, mas

associado a forte suspeita clinica.
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8. Deve ser prescrita e realizada tomografia computorizada ou ressonancia magnética nuclear sem
prejuizo da referenciacao a efetivar no prazo maximo de 48h ao centro de referéncia, apds contacto

telefénico prévio, na crianca e adolescente com sintomatologia suspeita de neoplasia do SNC (Nivel

de Evidéncia A, Grau de Recomendac&o 1)"*';

a) Lactente com aumento progressivo do perimetro craniano associado a alteracdo da

consciéncia ou irritabilidade, vémitos “em jato” ou olhar “em sol poente”;

b) Crianca com idade superior a um ano de vida com cefaleias e vomitos de caracter

progressivo fora de contexto infecioso;

¢) Sinais neurolégicos sugestivos de disfun¢do do cerebelo (ataxia, incoordenac¢do) sem

etiologia conhecida;
d) AlteracBes dos pares cranianos, défice visual de novo associado a estrabismo ou proptose;
e) Défices neurolégicos focais progressivos (motores, sensitivos, esfincterianos);

f) Alteracdes cognitivas ou de comportamento de aparecimento recente e sem etiologia

evidente.

9. Devem ser prescritos e realizados num prazo maximo de 48 horas, hemograma, radiografia de térax,
ecografia abdominal e pélvica, apds contacto telefénico prévio com o centro de referéncia, a crianca

ou adolescente com massa abdominal/pélvica, isolada ou em associacao a (Nivel de Evidéncia B, Grau

de Recomendacao I)"""":

a) Distensdo abdominal persistente ou progressiva;

b) Organomegalias;

¢) Sintomatologia urinaria, e/ou hematuria e/ou retenc¢ao urinaria;
d) AlteracBes do transito intestinal;

e) Dor lombar inexplicada;

f) Diminuicdo da for¢ca muscular dos membros ou parestesias;

g) Nodulos cutaneos;

h) Adenopatias;
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i) Sinais e sintomas sistémicos, febre, petéquias/equimoses, mal-estar, astenia e anorexia,

irritabilidade, dispneia.

10.Deve ser referenciado a centro de referéncia de oncologia pediatrica, a efetivar no prazo maximo de

48 horas, apds contacto telefénico prévio, a crianca e o adolescente com suspeita de tumor

mediastinico/toracico isolado ou em associacdo a (Nivel de Evidéncia A, Grau de Recomendacdo I)"":

a) Dispneig;
b) Organomegalias;
c) Febre, petéquias/equimoses, mal-estar, astenia e anorexia;

11.Deve ser referenciado a centro de referéncia de oncologia pediatrica, a efetivar no prazo maximo de
48 horas, ap6s contacto telefénico prévio, a crianca e o adolescente com auséncia do reflexo
vermelho do olho, identificada em fotografias ou em exame oftalmolégico (Nivel de Evidéncia A, Grau

de Recomendacao I)'"'#1%17,

12.Na presenca de massa escrotal deve ser prescrita e realizada num prazo maximo de 48 horas, sem
prejuizo da referenciacdo temporal até 48 horas, nos termos da presente Norma, ecografia testicular

e abdominopélvica (Nivel de Evidéncia A, Grau de Recomendacdo )'e.

13.Deve ser referenciado a centro de referéncia de oncologia pediatrica, a efetivar no prazo maximo de
48 horas, apds contacto telefénico prévio, a crianca e o adolescente com suspeita de tumor

testicular/escrotal.

14.Deve ser prescrita ecografia da tiroide e cervical na crianca e o adolescente com nédulo da tiroide,

suspeito de doenca oncolégica, isolado ou em associacdo a (Nivel de Evidéncia A, Grau de Recomendagao

|)1 9,20:

a) Rouquiddo/altera¢bes da voz;
b) Adenopatia cervical;
¢) Antecedentes de irradiacdo cervical,

d) Historia familiar de tumor endécrino.
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15.Deve ser referenciado a centro de referéncia de oncologia pediatrica, a efetivar no prazo maximo de

sete dias seguidos, ap6s contacto telefénico prévio, a crianca e o adolescente com suspeita de tumor

da tiroide (Nivel de Evidéncia A, Grau de Recomendacso 1)"*?°.

16.Deve ser referenciado a centro de referéncia de oncologia pediatrica, a efetivar de imediato, a crianca

ou adolescente com suspeita de:
a) Tumor do sistema nervoso central e sinais e sintomas de hipertensao intracraniana (HIC);

b) Doenca linfo/mieloproliferativa com massa mediastinica, quadro neurolégico ou quadro

hemorragico, hiperleucocitose e lise tumoral;
€) Massa toracica ou abdominal/pélvica com compromisso neurolégico e/ ou de érgao.

17.A informacgdo que acompanha a referenciacdo a centro de referéncia de oncologia pediatrica, da

crianca ou adolescente com suspeita de cancro, deve incluir:
a) Avaliacdo clinica;
b) Meios complementares de diagnostico, ja realizados.

18.A crianca ou adolescente com suspeita de cancro ndo deve ser submetida a atos cirdrgicos, incluindo

biopsia, fora do centro de referéncia.

19.A prescricdo de testes genéticos, para diagnostico de cancro, deve ser restrita ao centro de referéncia

de oncologia pediatrica.

20.0 tratamento e seguimento da crian¢a e do adolescente com cancro devem ser realizados no centro

de referéncia de oncologia pediatrica.

21.Apo6s o final do tratamento, o seguimento da crianca e do adolescente com cancro deve ser efetuado

pelo centro de referéncia, por um periodo minimo de 5 anos.

22.Na crianca e no adolescente em tratamento e/ou seguimento, a unidade de salde de proximidade
deve articular-se com o centro de referencia para indica¢des clinicas sobre a prestacdo dos cuidados

de saude.

23.A crianca e o adolescente e/ou representante legal devem ser informados e esclarecidos da situagdo

clinica, da necessidade de referenciacao a centro de referencia, do tratamento e do seguimento.
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24.Deve ser obtido os consentimento informado escrito de acordo com a Norma n° 015/2013

“Consentimento informado, esclarecido e livre dado por escrito”.

25.A articulagdo entre os centros de referéncia para o tratamento e seguimento da crianga e do

adolescente com cancro deve ser feita de acordo com as competéncias especificas de cada centro.

26.Deve ser referenciada a consulta de especialidade da unidade de saude de proximidade e aos
cuidados de saude primarios, a efetivar no prazo maximo de 120 dias, a crianca e o adolescente apés
o término dos tratamentos e seguimento hd mais de cinco anos, considerando o risco do

desenvolvimento de sequelas da doenca e/ou do tratamento.

27.A informacdo clinica que acompanha a referenciacao efetuada pelo centro de referéncia de oncologia
pediatrica, a consulta de especialidade da unidade de salde de proximidade e/ou aos cuidados de

saude primarios, deve incluir:
a) Informacao clinica sobre a doenca e o tratamento efetuados;
b) Indicag¢bes precisas e individualizadas sobre seguimento.

28.A consulta de especialidade hospitalar da unidade de salde de proximidade e/ou os cuidados de
saude primarios que asseguram o seguimento apds o término dos tratamentos e do seguimento ha
mais de 5 anos no centro de referéncia, deve enviar a informa¢do médica solicitada e com a

periodicidade estabelecida pelo centro de referéncia.

29.Qualquer excecdo a Norma é fundamentada clinicamente, com registo no processo clinico.
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30.0s algoritmos clinicos

Abordagem Diagndstica e Critérios de

Referenciacdo de Cancro em Idade Pediatrica SUSPEITA

Sinais e Sintomas

Neurolégicos
+

HIC
Hemorragias Doenca
Organomegalias Linfoproliferativa
e/ou Sarcoma

ou

Massa mediastinica
Outro tumor

Massa toracica Neuroblastoma

+
Dispneia /alteragédo
neuroldgica

Massa abdominal/pélvica
+
Alteracao
neurolégica/érgao

Referenciacao

Centro
Referéncia
contactar

IMEDIATA
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Abordagem Diagnéstica e Critérios de

Referenciacdo de Cancro em Idade Pediatrica SUSPEITA Referencia¢ao
Sinais e Sintomas Centro

Neurolégicos Referéncia
Alteracao do comportamento contactar

inexnlicados
Organomegalias/adenopatias

e/ou Doenca

Dor 6ssea, febre prolongada Linfoproliferativa

inexplicadas Sarcoma ' em 48 horas

6sseo

Dor 6ssea progressiva
e (ou sem) tumefacao

inexplicada
Sarcoma
ou
Massa t.]e tecidos moles b:les:lorzma Outro tumor
persistente ou em Sarcoma
crescimento Tecidos
e (ou sem) sinais sistémicos Moles

Massa abdominal/pélvica
e (ou sem) hematuria ——
Massa testicular
Massa toracica assintomatica

BM]J 2015, adaptado de Will Stahl-Timmins
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Abordagem Diagndstica e Critérios de
Referenciagao de Cancro em Idade Pediatrica SUSPEITA Investigacao

Sinais e Sintomas
Neurolégicos
Alteracao do

comportamento TC/RMN

inexplicados

cranio

Apés contacto com
O centro de referéncia

Organomegalias/
adenopatias

e/ou dor dssea, febre . Doepga .
Linfoproliferativa A y
prolongada Avaliacao analitica
inexplicadas

Hemograma, TP, TTP
ureia, creatinina,
LDH, &cido urico
sodio, potassio,
calcio, fésforo.
Radiografia térax

v

Resultados
Até 48 horas

Dor éssea progressiva
e (ou sem) tumefacao
inexplicada

Massa de tecidos moles
persistente ou em
crescimento
e (ou sem) sinais sistémicos

Massa abdominal/pélvica
e (ou sem) hematduria
Massa toracica

assintomatica BM)J 2015, adaptado de Will Stahl-Timmins
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Abordagem Diagndstica e Critérios de

Referenciagdao de Cancro em Idade Pediatrica  SUSPEITA

Sinais e Sintomas
Neurolégicos
Alteracao do

comportamento
Sem etiologia

Organomegalias/
adenopatias
e/ou
Dor 6ssea, febre prolongada
Sem etiologia

Sarcoma
6sseo

Dor 6ssea progressiva
e (ou sem) tumefacdo

Sem etiologia Sarcoma

ou
Outro tumor
Massa de tecidos moles Neuroblastoma
persistente ou em
crescimento

e (ou sem) sinais sistémicos

Massa abdominal/pélvica

e (ou sem) hematuria

Massa testicular

Massa toracica assintomatica

BM]J 2015, adaptado de Will Stahl-Timmins
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Investigagao

Apos contacto com o
centro de referéncia

Avaliagao analitica
. Hemograma

Imagiologia:

. Radiografia do térax/
. Radiografia da lesdo
. Ecografia abdominal
e pélvica.

.TC ou RMN da lesdo/
abdominal e pélvica

b 4

Resultados
Até 48 horas
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31.0 instrumento de auditoria clinica

Instrumento de Auditoria Clinica

Norma " Abordagem Diagnéstica e Critérios de Referenciagdo de Cancro em Idade Pediatrica"

Unidade:
Data:__ /_ / Equipa auditora:
1: Consentimento Informado
Critérios Sim Ndo | N/A | EVIDENCIA/FONTE

Existe evidéncia de que a crianga e o adolescente e/ou representante legal sdo
informados e esclarecidos da situagdo clinica, da necessidade de referenciagdo
a centro de referencia, do tratamento e do seguimento

Existe evidéncia de que é obtido o consentimento informado escrito de acordo
com a Norma n° 015/2013 “Consentimento informado, esclarecido e livre dado

por escrito”
Subtotal 0 0 0
iNDICE CONFORMIDADE %
2: Prescricdo de Meios Complementares de Diagndstico
Critérios Sim | Ndo | N/A | EVIDENCIA/FONTE

Existe evidéncia de que sdo prescritos os seguintes exames analiticos no
sangue: hemograma, TP e TTP, ureia, creatinina, ionograma, calcio, fosforo,
acido urico, LDH e prescrita radiografia do térax, na crianga ou no adolescente
com os seguintes sinais e sintomas, isolados ou em associagao, suspeitos de
doenca linfo/mieloproliferativa: palidez, fadiga; discrasia hemorragica;
adenopatias; organomegalias; febre prolongada inexplicada; dores Osseas
persistentes; dor tordcica, dificuldade respiratéria inexplicada

Existe evidéncia de que na crianca ou no adolescente é investigada a presenca
de dor 0Ossea, persistente ou com agravamento noturno, associada ou nao a
tumefacdo e/ou sinais ou sintomas sistémicos, na auséncia de etiologia
identificada ou cuja justificacdo ndo é coerente com a situagao clinica, através
da prescricdo de: hemograma; radiografia de toérax; radiografia da zona
dolorosa (2 planos)

Existe evidéncia de que na crianca ou no adolescente é investigada a presenca
de dor Ossea, persistente ou com agravamento noturno, associada ou ndo a
tumefacdo e/ou sinais ou sintomas sistémicos, na auséncia de etiologia
identificada ou cuja justificacdo ndo é coerente com a situacdo clinica, através
da prescricao de tomografia computorizada ou ressonancia magnética nuclear
da lesdo fundamentada no processo clinico, sem prejuizo de adequada
referenciacdo temporal, apés prévio contacto telefébnico com o centro de
referéncia, para discussdo do caso, interesse da imagiologia e avaliagdo da
area a investigar

Existe evidéncia de que, na presenca de massa de tecidos moles, persistente
ou em crescimento, sem etiologia que a justifique associada ou ndo a
sintomas sistémicos, sdo prescritos a crianca ou ao adolescente: hemograma;
ecografia que sdo realizados num prazo maximo de 48 horas, apds prescricdo;
radiografia de térax; outros meios complementares de diagnoéstico, apds
contacto telefénico prévio com o centro de referéncia

Existe evidéncia de que no lactente com aumento progressivo do perimetro
craniano associado a alteracdo da consciéncia ou irritabilidade, vomitos “em
jato” ou olhar “em sol poente, sintomatologia suspeita de neoplasia do sistema
nervoso central (SNC), é prescrita e realizada tomografia computorizada ou
ressonancia magnética nuclear sem prejuizo da referenciagdo temporal até
48h

Existe evidéncia de que na crianca com idade superior a 1 ano de vida com
cefaleias e vémitos de caracter progressivo fora de contexto infecioso,
sintomatologia suspeita de neoplasia do sistema nervoso central (SNC), é
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prescrita e realizada tomografia computorizada ou ressonancia magnética
nuclear sem prejuizo da referenciacdo temporal até 48h

Existe evidéncia de que é prescrita e realizada tomografia computorizada ou
ressonancia magnética nuclear sem prejuizo da referencia¢do temporal, a
efetivar no prazo maximo de 48 horas, ao centro de referéncia, apds contacto
telefénico prévio, na crianca ou no adolescente com sintomatologia suspeita
de neoplasia do sistema nervoso central (SNC): sinais neurolégicos sugestivos
de disfuncdo do cerebelo (ataxia, incoordenacdo) sem etiologia conhecida;
alterag8es dos pares cranianos, défice visual de novo associado a estrabismo
ou proptose; défices neurolégicos focais progressivos (motores, sensitivos,
esfincterianos); altera¢des cognitivas ou de comportamento de aparecimento
recente e sem etiologia evidente

Existe evidéncia de sdo prescritos e realizados num prazo maximo de 48
horas, hemograma, radiografia de térax, ecografia abdominal e pélvica, apés
contacto telefénico prévio com o centro de referéncia, a crianga ou ao
adolescente com massa abdominal/pélvica, isolada ou em associa¢do a:
distensdo abdominal persistente ou progressiva; organomegalias;
sintomatologia urindria, e/ou hematuria e/ou retencdo urinaria; altera¢des do
transito intestinal; dor lombar inexplicada; diminui¢do da forca muscular dos
membros ou parestesias; nédulos cutaneos; adenopatias; sinais e sintomas
sistémicos, febre, petéquias/equimoses, mal-estar, astenia e anorexia,
irritabilidade, dispneia

Existe evidéncia de que na presenca de massa escrotal é prescrita ecografia
testicular e abdominopélvica a crianca ou ao adolescente e realizada num
prazo maximo de 48 horas, sem prejuizo da referenciacdo temporal até 48
horas, nos termos da presente Norma

Existe evidéncia de que é prescrita ecografia da tiroide e cervical a crianca ou
ao adolescente com noédulo da tiroide, suspeito de doenga oncoldgica, isolado
ou em associagdo a: rouquiddo/alteracbes da voz; adenopatia cervical;
antecedentes de irradia¢do cervical; historia familiar de tumor endécrino

Subtotal 0 0 0

iNDICE CONFORMIDADE %

3: Referencia¢ao

A: Referenciacdo Imediata ao Centro de Referéncia

Critérios Sim Ndo | N/A | EVIDENCIA/FONTE

Existe evidéncia de que a referenciacdo a centro de referéncia de oncologia
pediatrica, a efetivar de imediato, é realizada na crianca ou o adolescente com
suspeita de: tumor do sistema nervoso central e sinais e sintomas de
hipertensdo intracraniana (HIC); doenca linfo/mieloproliferativa com massa
mediastinica, quadro neurolégico ou quadro hemorragico, hiperleucocitose e
lise tumoral; massa toracica ou abdominal/pélvica com compromisso
neurolégico e/ ou de 6rgdo

Subtotal 0 0 0
iNDICE CONFORMIDADE %
B: Referenciacdo ao Centro de Referéncia no Prazo Maximo de 48 Horas
Critérios Sim | Ndo | N/A | EVIDENCIA/FONTE

Existe evidéncia de que a referenciacdo a centro de referéncia de oncologia
pediatrica, a efetivar no prazo maximo de 48 horas, ap6s contacto prévio
telefénico, é realizada na crianga ou o adolescente com suspeita de cancro,
por apresentar sinais classicos ou inespecificos mas evocadores da doenca

Existe evidéncia de que a referenciacdo a centro de referéncia de oncologia
pediatrica, a efetivar no prazo maximo de 48 horas, ap6s contacto prévio
telefénico, é realizada na crianca ou o adolescente com suspeita de doenga
linfo/mieloproliferativa

Existe evidéncia de que a referenciacdo a centro de referéncia de oncologia
pediatrica, a efetivar no prazo maximo de 48 horas, ap6s contacto prévio
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telefénico, é realizada na crianca ou o adolescente com resultado radiolégico
sugestivo de neoplasia 6ssea ou apo6s avaliagdo clinica sugestiva de neoplasia,
apesar de imagiologia inespecifica ou considerada ‘normal’

Existe evidéncia de que a referenciacdo a centro de referéncia de oncologia
pediatrica, a efetivar no prazo maximo de 48 horas, apds contacto prévio
telefénico, é realizada na crianca ou o adolescente com suspeita de tumor de
tecidos moles e resultado do exame ecografico/complementar sugestivo ou
inespecifico, mas associado a forte suspeita clinica

Existe evidéncia de que a referenciacdo a centro de referéncia de oncologia
pediatrica, a efetivar no prazo maximo de 48 horas, apds contacto prévio
telefénico, é realizada na crianga e adolescente com sintomatologia suspeita
de neoplasia do sistema nervoso central (SNC): lactente com aumento
progressivo do perimetro craniano associado a alteracdo da consciéncia ou
irritabilidade, vomitos “em jato” ou olhar “em sol poente”; crianca com idade
superior a 1 ano de vida com cefaleias e vomitos de caracter progressivo fora
de contexto infecioso; sinais neurolégicos sugestivos de disfuncéo do cerebelo
(ataxia, incoordenacdo) sem etiologia conhecida; alteragcBes dos pares
cranianos, défice visual de novo associado a estrabismo ou proptose; défices
neurologicos focais progressivos (motores, sensitivos, esfincterianos);
alteracdes cognitivas ou de comportamento de aparecimento recente e sem
etiologia evidente

Existe evidéncia de que a referenciacdo a centro de referéncia de oncologia
pediatrica, a efetivar no prazo maximo de 48 horas, ap6s contacto prévio
telefénico, é realizada na crianga ou o adolescente com suspeita de tumor
mediastinico/toracico isolado ou em associacdo a dispneia; organomegalias;
febre, petéquias/equimoses, mal-estar, astenia e anorexia

Existe evidéncia de que a referenciacdo a centro de referéncia de oncologia
pediatrica, a efetivar no prazo maximo de 48 horas, ap6s contacto prévio
telefénico, é realizada na crianga com auséncia do reflexo vermelho do olho,
identificada em fotografias ou em exame oftalmologico

Existe evidéncia de que a referenciacdo a centro de referéncia de oncologia
pediatrica, a efetivar no prazo maximo de 48 horas, ap6s contacto prévio
telefonico, é realizada na crianga ou o adolescente com suspeita de tumor
testicular/escrotal

Subtotal

0

0

0

iNDICE CONFORMIDADE

%

C: Referenciacdo ao Centro de Referéncia no Prazo Maximo de 5 Dias Uteis

Critérios Sim | Ndo | N/A | EVIDENCIA/FONTE
Existe evidéncia de que a referenciacdo a centro de referéncia de oncologia

pediatrica, a efetivar no prazo maximo de sete dias seguidos, apds contacto

prévio telefonico, é realizada na crianca ou o adolescente com suspeita de

tumor da tiroide

Subtotal 0 0 0

iNDICE CONFORMIDADE

%

D: Informacgdo que Acompanha a Referenciacdo a Centro de Referéncia

Critérios Sim | Ndo | N/A | EVIDENCIA/FONTE
Existe evidéncia de que a informagdo que acompanha a referenciacdo a centro

de referéncia de oncologia pediatrica, da crianga ou adolescente com suspeita

de cancro, inclui: avaliacdo clinica; meios complementares de diagnéstico ja

realizados

Subtotal 0 0 0

iNDICE CONFORMIDADE

%

4: Responsabilidades

A: Centros de Referéncia de Oncologia Pediatrica

Critérios

| sim | Nao | N/A | EVIDENCIA/FONTE
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Existe evidéncia de que na crianca ou no adolescente, a prescri¢do de testes
genéticos, para diagndstico de cancro, é restrita ao centro de referéncia de
oncologia pediatrica

Existe evidéncia de que na crianga ou no adolescente com cancro o
tratamento e seguimento sdo realizados no centro de referéncia de oncologia
pediatrica

Existe evidéncia de que na crianca ou no adolescente com cancro, ap6s o final
do tratamento, o seguimento é efetuado pelo centro de referéncia, por um
periodo minimo de 5 anos

Subtotal 0 0 0
iNDICE CONFORMIDADE %
B: Articulacdo entre Centros de Referéncia de Oncologia Pediatrica
Critérios Sim | Ndo | N/A | EVIDENCIA/FONTE
Existe evidéncia de que no tratamento e seguimento da crianga ou do
adolescente com cancro, a articulagdo entre os centros de referéncia para o
tratamento e seguimento é feita de acordo com as competéncias especificas
de cada centro
Subtotal 0 0 0

iNDICE CONFORMIDADE

%

C: Articulagao das Unidades de Satide com os Centros de Referéncia de Onco

logia Pediatrica

Critérios

Sim

Nao

N/A

EVIDENCIA/FONTE

Existe evidéncia de que na crian¢a ou no adolescente em tratamento e/ou
seguimento, a unidade de salde de proximidade articula-se com o centro de
referencia para indicagdes clinicas sobre a prestacdo dos cuidados de saude

Existe evidéncia de que a crianca ou o adolescente com suspeita de cancro
ndo é submetida a atos cirdrgicos, incluindo biopsia, fora do centro de
referéncia

Existe evidéncia de que na crianga ou no adolescente, a consulta de
especialidade hospitalar da unidade de saude de proximidade ou os cuidados
de saude primarios que asseguram o seguimento ap6s o término dos
tratamentos e do seguimento h& mais de 5 anos no centro de referéncia, envia
a informag¢do médica solicitada e com a periodicidade estabelecida pelo centro
de referéncia

Subtotal

0

iNDICE CONFORMIDADE

%

5: Referenciagdo do Centro de Referéncia

A: A Consulta de Especialidade Hospitalar e aos Cuidados de Saude Priméario

S

Critérios Sim | Nao | N/A | EVIDENCIA/FONTE
Existe evidéncia de que a referenciacdo a consulta de especialidade da

unidade de saude de proximidade e aos cuidados de salde primarios, a

efetivar no prazo maximo de 120 dias, a crianca e o adolescente apds o

término dos tratamentos e seguimento hd mais de cinco anos, considerando o

risco do desenvolvimento de sequelas da doenca e/ou do tratamento

Subtotal 0 0 0

iNDICE CONFORMIDADE

%

B: Informacao que Acompanha a Referencia¢do a Consulta de Especialid

ade Hospitalar e aos Cuidados de Saude

Primérios
Critérios Sim | Ndo | N/A | EVIDENCIA/FONTE
Existe evidéncia de que a informacdo que acompanha a referenciagdo
efetuada pelo centro de referéncia de oncologia pedidtrica a consulta de
especialidade da unidade de saude de proximidade e/ou aos cuidados de
saude primarios inclui: informac¢do clinica sobre a doenca e o tratamento
efetuados; indica¢des precisas e individualizadas sobre seguimento
Subtotal 0 0 0

iNDICE CONFORMIDADE

%
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. ~ ~ Total d tas SIM
Avaliacdo de cada padrdo: x = —— PO T = x 100=(IQ) de .....%
Total de respostas aplicaveis

32. O conteudo da presente Norma foi validado cientificamente pela Comissdo Cientifica para as Boas
Praticas Clinicas e sera atualizado sempre que a evidéncia cientifica assim o determine.

33.0 texto de apoio seguinte orienta e fundamenta a implementac¢do da presente Norma.

e il

Francisco George
Diretor-Geral da Saude
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TEXTO DE APOIO

Conceitos, definicdes e orientagdes

A. O cancro pediatrico é raro, apresentando-se muitas vezes com sintomas inespecificos e comuns a
outras doencas frequentes na infancia. E, no seu conjunto, uma doenca rara, pelo que a sua suspeita

deve, de imediato, suscitar contacto com centro de referéncia’*"".

B. Os médicos dos cuidados de saude primarios, pediatras e outros especialistas devem estar
familiarizados com os diagnosticos dos cancros mais frequentes em idade pediatrica.

C. Os pais ou cuidadores sdo os melhores observadores da crianca e esse conhecimento deve ser

valorizado quando se equaciona a suspeita de doenca oncolégica numa crianca ou adolescente """,

D. Independentemente da suspeita de um diagnéstico especifico de cancro, a referenciacao deve ser

sempre feita para um centro de referéncia de oncologia pediatrica’""".

E. Em pessoas com sintomatologia altamente evocadora de cancro, a realizagdo de exames
complementares ndo deve atrasar a referenciacdo para um centro de referéncia em Oncologia

pediatrica.

Fundamentacdo

A. Anualmente, no espacgo europeu, surgem 15 000 novos casos de cancro em criangas menores de 15
anos e 20 000 nos jovens dos 15 aos 24 anos®. Entretanto, também anualmente falecem 6 000
jovens, apesar dos enormes avancos operados nos tratamentos **. A incidéncia de cancro em jovens
menores de 20 anos de idade é aproximadamente de 175 casos por milhdo (dados dos EUA)* que se
sobrepdem aos nossos, o que afigura para Portugal cerca de 350 novos casos de cancro por ano.
Este ultimo numero representa cerca de 1% do cancro no adulto, prefigurando uma patologia rara,
facto a ter em conta quando se estabelecem critérios que definam quem deve fazer a abordagem, o
tratamento e o seguimento destas pessoas, pois é consensual que o cancro pediatrico, pela sua

raridade e especificidade, deve ficar a cargo de equipas treinadas e organizadas para o efeito **.

B. Contrariamente ao que acontece na popula¢do adulta, o cancro pediatrico ainda ndo é passivel de

prevencdo nem rastreio eficazes. No entanto, tem-se reconhecido a associacdo entre algumas
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neoplasias e varios sindromes como Li-Fraumeni, Turcot, Lynch®*?®, neurofibromatoses tipos | e II
entre outros ou mutacdes ligadas a determinados genes como PTEN® ou MEN1%, responsavel pelo
quadro de neoplasia enddcrina multipla, esbocando-se o inicio de uma desejavel medicina
preventiva. Estima-se que uma em cada quatro criancas ou adolescentes com histéria de cancro
possam ter predisposicdo genética, ainda que na maioria dos casos esta ainda permanece
desconhecida *'. A identificacio destas alteracdes genéticas poderia torné-las em alvos terapéuticos .
As tentativas de rastreios de popula¢do pediatrica para detecdo precoce de neoplasias revelaram-se

infrutuosas>2.

C. Assim sendo, resta-nos a detecdo precoce do cancro pediatrico, no sentido de tornar mais facil e
eficaz o tratamento. Contudo, o atraso de diagnostico das neoplasias pediatricas é comum,
resultante quer da sobreposicdo da sintomatologia com outras situa¢des banais, quer da natureza do
tumor, que habitualmente é de crescimento rapido, encontrando-se em estadios avancados no

diagnéstico®.

D. A suspeicdo ou detecdo do cancro pediatrico requer, da parte dos profissionais de saude, uma
ponderagdo indispensavel sobre sinais e sintomas que frequentemente coincidem com situac8es
clinicas banais, como a febre que acompanha as doencas infeciosas e a dor abdominal ou &ssea,
resultante de situac®es funcionais ou inflamatérias benignas. Mas é possivel detetar a sintomatologia
do cancro recorrendo a grelhas auxiliares de diagnéstico j& publicadas®. Quando o clinico suspeita
de doenca oncoldégica, contrariamente ao que acontece com elevado volume de adultos com cancro,
suscetiveis de serem abordados primariamente nos cuidados de saude primarios ou nos hospitais da
zona de residéncia, a suspeicao ou diagnodstico de cancro pediatrico, obriga ao recurso imediato a um
centro de referéncia de oncologia pediatrica, mediante contacto telefonico ou eletrénico. Esta atitude
justifica-se porque a abordagem da pessoa carece de uma estrutura multidisciplinar organizada e
funcionalmente preparada para atuar concertadamente, evitando nomeadamente a repeticao de
exames auxiliares de diagnoéstico, muito deles invasivos e carecendo de anestesia. A suspeicdo de
cancro pediatrico é um ato individual mas o diagndstico € um processo elaborado por um coletivo

com o saber e os meios adequados para o efeito.

E. A criacdo dos centros de referéncia de oncologia pediatrica resultou, por um lado, do
reconhecimento da sua necessidade, mas também da verificacdo de que, s6 com a sua existéncia, a

popula¢do tem a disposi¢do estruturas de saude organizadas para que os médicos possam enviar 0s
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€asos suspeitos o mais atempadamente possivel, permitindo reduzir o atraso no diagndstico e iniciar
precocemente o tratamento. Os centros de referéncia tém equipas proprias, dedicadas
exclusivamente ao cancro pediatrico, com dreas igualmente préprias, estando funcionalmente
integradas na rede de tratamento do cancro, que inclui numerosas especialidades, também elas
diferenciadas na abordagem, no diagndstico, no tratamento, no seguimento, no estudo, na
investigacdo e no ensino do cancro pediatrico. Com os centros de referéncia a disposicdo dos
profissionais de saude, torna-se obrigatério encaminhar para eles todos as pessoas com suspeita ou
diagnostico de cancro, ndo sendo aceitaveis interven¢8es diagndsticas ou terapéuticas para além das
indicadas apds o contacto com o centro de referéncia de oncologia pediatrica ou as que resultaram

do inicial atendimento da pessoa.

F. A crianca e o adolescente e/ou representante legal devem sempre ser informados e esclarecidos da
situacao clinica e da necessidade de referenciacdo. A informacgdo a ser transmitida as criancas ou

adolescentes deve ser adaptada a sua compreensao e estadio de maturacdo.

G. Com as orienta¢fes aqui presentes, pretende-se dotar os profissionais de saude que atendem
criangas e adolescentes, de instrumentos necessarios para saber quando e o que fazer perante a

suspeita ou diagndstico de cancro infantil.

Avaliacao
A. A avaliacdo da implementacdo da presente Norma é continua, executada a nivel local, regional e

nacional, através de processos de auditoria interna e externa.

B. A parametriza¢ao dos sistemas de informacdo para a monitoriza¢ao e avaliacdo da implementacao e
impacto da presente Norma é da responsabilidade das administracdes regionais de saude e das

dire¢des dos hospitais.

C. A efetividade da implementacdo da presente Norma nos cuidados hospitalares e a emissao de
diretivas e instru¢Ses para o seu cumprimento é da responsabilidade dos conselhos clinicos dos

agrupamentos de centros de salde e das dire¢des clinicas dos hospitais.

D. A implementacdo da presente Norma pode ser monitorizada e avaliada através dos seguintes

indicadores:
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1) Taxa de prevaléncia de criancas e adolescentes com cancro:

a) Numerador: N.° de criangas e adolescentes com diagndéstico de cancro no periodo

considerado;
b) Denominador: Populacdo com idade inferior a 18 anos a meio do ano.
2) Taxa de incidéncia de criancas e adolescentes com cancro:
a) Numerador: N.° de novos casos de cancro em idade pediatrica no periodo considerado;
b) Denominador: Populagao com idade inferior a 18 anos a meio do ano.

3) Proporcao de criancas e adolescentes com diagndstico de cancro confirmado no centro de

referéncia de oncologia pediatrica:

a) Numerador: N.° de criancas e adolescentes com diagndéstico confirmado de cancro em

centro de referéncia de oncologia pediatrica, no periodo considerado;

b) Denominador: N.° de criancas e adolescentes referenciados ao centro de referéncia de

oncologia pediatrica.

4) Numero de criancas e adolescentes com diagnostico de cancro e submetidas a cirurgia,

previamente, a referenciacdo a centro de referéncia de oncologia pediatrica.

Comité Cientifico

A. A presente Norma foi elaborada no ambito do Departamento da Qualidade na Saude da Direcdo-
Geral da Saude, do Conselho para Auditoria e Qualidade da Ordem dos Médicos, através dos seus
colégios de especialidade, ao abrigo do protocolo existente entre a Direcdo-Geral da Saude e a

Ordem dos Médicos.

B. A elaboracdo da proposta da presente Norma foi efetuada por Alice Carvalho, Armando Pinto,

Filomena Pereira, Maria do Bom-Sucesso, Jodo Pascoal e Rui Alves (coordenacgao cientifica).

C. Todos os peritos envolvidos na elaboracdo da presente Norma cumpriram o determinado pelo
Decreto-Lei n.° 14/2014 de 22 de janeiro, no que se refere a declaracdo de inexisténcia de

incompatibilidades.
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D. A avaliacao cientifica do contetdo final da presente Norma foi efetuada no ambito do Departamento

da Qualidade na Saude.

Coordenacdo executiva

A coordenacdo executiva da atual versdo da presente Norma foi assegurada por Cristina Martins

d’Arrabida.
Coordenacao técnica

A coordenacdo técnica da atual versdo da presente Norma foi assegurada por Cristina Ribeiro Gomes.

Comissdo Cientifica para as Boas Praticas Clinicas

Pelo Despacho n.° 8468/2015, do Secretario de Estado Adjunto do Ministro da Saude, de 23 de maio,
publicado no Diario da Repubilica, 2.2 série, n.° 149, de 3 de agosto de 2015, a Comissdo Cientifica para as
Boas Praticas Clinicas tem como missdo a validacdo cientifica do conteddo das Normas de Orientacdo
Clinica emitidas pela Dire¢cdo-Geral da Saude. Nesta Comissdo, a representacdo do Departamento da

Qualidade na Salde é assegurada por Carlos Santos Moreira.

Siglas/Acrénimos

Siglas Acrénimos

CROP Centro de Referéncia de Oncologia Pediatrica
LDH Lactato desidrogenase

HIC Hipertensao Intracraniana
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RMN Ressonancia Magnética Nuclear
SNC Sistema Nervoso Central
TC Tomografia Computorizada

TP Tempo de Protombina
TTP Tempo de Tromboplastina parcial
EUA Estados Unidos da América
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